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Julgamento de Mérito do Tema 881 pelo STF
(Paradigma RE 949297) 

Questão Submetida a julgamento: Discute, à luz dos arts. 3º, IV, 5º, caput, II e XXXVI, 37 e 150, VI, c, da
Constituição Federal, o limite da coisa julgada em âmbito tributário, na hipótese de o contribuinte ter em seu favor
decisão transitada em julgado que declare a inexistência de relação jurídico-tributária, ao fundamento de
inconstitucionalidade incidental de tributo, por sua vez declarado constitucional, em momento posterior, na via do
controle concentrado e abstrato de constitucionalidade exercido pelo Supremo Tribunal Federal.

Tese firmada: "1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à instituição do
regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas
relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de
repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas
referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a anterioridade
nonagesimal, conforme a natureza do tributo".

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 881 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário da União. Por maioria, não modulou os efeitos da decisão, vencidos os Ministros Edson Fachin
(Relator), Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli e, em parte, o Ministro Nunes Marques, que propunham
modulação. Por fim, por maioria, entenderam-se aplicáveis as limitações constitucionais temporais ao poder de
tributar, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, André Mendonça, Alexandre de Moraes e Dias Toffoli. Na
sequência, por unanimidade, foi fixada a seguinte tese: "1. As decisões do STF em controle incidental de
constitucionalidade, anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a
coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as
decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos
temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a
anterioridade anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo". Tudo nos
termos do voto do Ministro Roberto Barroso, Redator para o acórdão. Presidência da Ministra Rosa Weber.
(Plenário, em 08.02.2023).

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Controle de
Constitucionalidade; Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade
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http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=881
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112


Julgamento de Mérito do Tema 885 pelo STF
(Paradigma RE 955227) 

Questão Submetida a julgamento: Discute, à luz dos arts. 5º, XXXVI, e 102 da Constituição Federal, se e como
as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle difuso fazem cessar os efeitos futuros da coisa julgada em
matéria tributária, quando a sentença tiver se baseado na constitucionalidade ou inconstitucionalidade do tributo.

Tese firmada:  "1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à instituição do
regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas
relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de
repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas
referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a anterioridade
nonagesimal, conforme a natureza do tributo".

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 885 da repercussão geral, negou provimento ao
recurso extraordinário da União. Por maioria, não modulou os efeitos da decisão, vencidos os Ministros Edson
Fachin, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli e, em parte, o Ministro Nunes Marques, que propunham
modulação. Por fim, por maioria, entenderam-se aplicáveis as limitações constitucionais temporais ao poder de
tributar, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, André Mendonça, Alexandre de Moraes e Dias Toffoli. Na
sequência, por unanimidade, foi fixada a seguinte tese: "1. As decisões do STF em controle incidental de
constitucionalidade, anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a
coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as
decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos
temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a
anterioridade anual e a noventena ou a anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo". Tudo nos
termos do voto do Relator. Presidência da Ministra Rosa Weber. (Plenário, em 08.02.2023).

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Sociais; Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Controle de
Constitucionalidade; Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO
TRABALHO; Liquidação / Cumprimento / Execução de Sentença; Causas Supervenientes à Sentença

Andamento do
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Publicação de Acórdão do Tema 756 pelo STF
(Paradigmas ARE 790928 e RE 841979) 

Questão Submetida a julgamento: Alcance do art. 195, § 12, da Constituição federal, que prevê a aplicação do
princípio da não-cumulatividade à Contribuição ao PIS e à COFINS.

Tese firmada: I. O legislador ordinário possui autonomia para disciplinar a não cumulatividade a que se refere o
art. 195, § 12, da Constituição, respeitados os demais preceitos constitucionais, como a matriz constitucional das
contribuições ao PIS e COFINS e os princípios da razoabilidade, da isonomia, da livre concorrência e da proteção
à confiança; II. É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a discussão
sobre a expressão insumo presente no art. 3º, II, das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 e sobre a compatibilidade,
com essas leis, das IN SRF nºs 247/02 (considerada a atualização pela IN SRF nº 358/03) e 404/04. III. É
constitucional o § 3º do art. 31 da Lei nº 10.865/04.

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Sociais; PIS

http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=885
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4945134
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=756


ACÓRDÃO
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Publicação de Acórdão do Tema 919 pelo STF
(Paradigma RE 776594) 

Questão Submetida a julgamento: Competência tributária municipal para a instituição de taxas de fiscalização
em atividades inerentes ao setor de telecomunicações, cuja competência legislativa e para a exploração é
exclusiva da União.

Tese firmada: A instituição de taxa de fiscalização do funcionamento de torres e antenas de transmissão e
recepção de dados e voz é de competência privativa da União, nos termos do art. 22, IV, da Constituição Federal,
não competindo aos Municípios instituir referida taxa.

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Taxas; Municipais

ACÓRDÃO
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Publicação de Acórdão do Tema 1172 pelo STF
(Paradigma RE 1288634) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz do artigo 158, IV, da Constituição Federal, o cálculo da
quota pertencente aos municípios sobre o produto da arrecadação do ICMS (artigo 158, IV, da Constituição
Federal), considerando a competência conferida aos Estados para promover programas de incentivo fiscal - tais
como o Fomentar e o Produzir - e o modo pelo qual referidos benefícios são implantados, haja vista a existência
de controvérsia sobre a aplicabilidade dos entendimentos firmados por esta Corte no Tema 42 (RE 572.762) e no
Tema 653 (RE 705.423).

Tese firmada: Os programas de diferimento ou postergação de pagamento de ICMS - a exemplo do FOMENTAR
e do PRODUZIR, do Estado de Goiás - não violam o sistema constitucional de repartição de receitas tributárias
previsto no art. 158, IV, da Constituição Federal, desde que seja preservado o repasse da parcela pertencente
aos Municípios quando do efetivo ingresso do tributo nos cofres públicos estaduais.

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Organização Político-
administrativa / Administração Pública; Fundo de Participação dos Municípios. DIREITO TRIBUTÁRIO; Crédito
Tributário. Incentivos fiscais; Impostos ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias.

ACÓRDÃO
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Trânsito em Julgado do Tema 225 pela TNU
(Paradigma PEDILEF 299028620124013500) 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15355801109&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=919
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15355801108&ext=.pdf
http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5975355&numeroProcesso=1282553&classeProcesso=RE&numeroTema=1172
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15355795618&ext=.pdf
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=224


Questão Submetida a julgamento: É possível a concessão de pensão por morte quando instituidor, apesar de
titular de benefício assistencial, tinha direito adquirido a benefício previdenciário?

Tese firmada: "É possível a concessão de pensão por morte quando o instituidor, apesar de titular de benefício
assistencial, tinha direito adquirido a benefício previdenciário não concedido pela Administração."

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Benefícios em Espécie; Pensão por Morte (Art. 74/9).

Extrato de Ata

https://eproctnu.cjf.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento_publico&doc=771605901891887174451509997077&evento=771605901891887174451510014943&key=5f828fce23257fed8ba6ad55ab0dc9e6abb4312ba4e123dc75215e0d8b02497b&hash=40b35e57599391c83f22e2bbc39b0de1


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

Vinculação de valor de multa administrativa ao salário mínimo será discutida pelo STF (Tema 1244)

Entenda a decisão sobre “coisa julgada” na área tributária tomada pelo STF (Tema 881 e 885)

Juiz pode aplicar medidas alternativas para assegurar cumprimento de ordem judicial

Decisões definitivas sobre questões tributárias perdem eficácia com decisão contrária do STF

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Superior Tribunal de Justiça:

Especialistas debatem desafios e oportunidades na regulamentação da relevância do recurso especial

Leia Mais

Conselho Nacional de Justiça:

Política penal: CNJ institui política para fortalecer conselhos da comunidade

Nova atualização faz correção em tabela de classes e de movimentos processuais

Entidades discutem propostas para enfrentamento da litigância predatória associativa

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502191&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502140&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=502102&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501996&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/09022023-Especialistas-debatem-desafios-e-oportunidades-na-regulamentacao-do-filtro-de-relevancia-do-recurso-especial.aspx
https://www.cnj.jus.br/politica-penal-cnj-institui-politica-para-fortalecer-conselhos-da-comunidade/
https://www.cnj.jus.br/nova-atualizacao-faz-correcao-em-tabela-de-classes-e-de-movimentos-processuais/
https://www.cnj.jus.br/entidades-discutem-propostas-para-enfrentamento-da-litigancia-predatoria-associativa/


Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.

 
 

 Gabinete Executivo de apoio ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas -
NUGEPNAC   Nugep@trf1.jus.br                         (61)3314-5994

 
    Tribunal Regional Federal da 1ª Região

    Desembargador Federal José Amilcar Machado
    Presidente

    Juiz Coordenador:
    Juiz Federal Roberto Carvalho Veloso

    Ricardo Teixeira Marrara – Diretor NUGEPNAC
    Juliano Vasconcelos – Assessor NUGEPNAC
    Hugo Pereira Leite Filho – Assessor NUGEPNAC
    Sandra Regina Pereira – Assistente NUGEPNAC
    Rogério Lima Gois – Assistente NUGEPNAC
    Roberto dos Santos Barrense - Assistente NUGEPNAC
    Elisson Ferreira Bezerra – Prestador de Serviços NUGEPNAC
    Brenda Cassiano de Souza - Estagiária NUGEPNAC
    Victor Felipe Soares Veira - Estagiário NUGEPNAC
    Helize Soares Curcino - Estagiária NUGEPNAC
 
 
    

https://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/jurisprudencia/gestao-de-precedentes/publicacoes/

